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Assunto: Possíveis medidas a serem tomadas diante da constatação
de multiplicidade de ações individuais sobre uma mesma questão de
fato ou de direito.

       A adesão à Nota Técnica nº 03/2022 do Centro de Inteligência do Estado do Paraná que visa
apresentar aos Magistrados do Estado do Piauí as possibilidades de atuação quando houver a
constatação de multiplicidade de ações individuais sobre a mesma questão de fato e de direito, a
saber:
a) Suscitar Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva, quando se tratar de questões
unicamente de direito em 2º Grau, nos termos do art. 977, I, do CPC;
b) Oficiar os Legitimados a propor ação civil pública e defender direitos coletivos, para adotar as
medidas que entenderem cabíveis, desde que não haja divergência e a questão não seja unicamente
de direito, nos termos do que dispõe o art. 139, X, do CPC;
c) Incentivar medidas extraprocessuais de colaboração e de resolução de conflitos, buscando a
participação de todos os envolvidos, conforme preceituam os arts. 3º, §2º e §3º, 6º, e 139, V e VIII,
do CPC;
d) Utilizar a Cooperação Judiciária, buscando a reunião ou apensamento de processos, a prestação
de informações, bem como a centralização de processos repetitivos, conforme previsto nos arts. 67
a 69 do CPC;
e) Acionar o Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Piauí- CIJEPI, com o objetivo de
realizar a cooperação interinstitucional para o tratamento adequado da demanda, além da
promoção e adoção de estratégias para o tratamento adequado de processos coletivos e repetitivos.
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NOTA TÉCNICA Nº 07
 
I – CIJEPI
O Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Piauí (CIJEPI), instituído pela RESOLUÇÃO nº 211/2021-TJPI, 
tem como premissa a estruturação de uma rede de governança para o monitoramento permanente de 
demandas judiciais em massa. Outrossim, trata-se de rede que estrutura um sistema integrado de 
acompanhamento das ações judiciais em todo o Estado do Piauí, possibilitando, assim, a identificação de 
demandas repetitivas, de forma a proporcionar a implantação de mecanismos de prevenção, bem como a 
padronização de rotinas para o enfrentamento adequado de demandas.
Ademais, o Centro de Inteligência tem como missão identificar demandas repetitivas ou que possuam potencial 
multitudinário, com o monitoramento de ações judiciais em andamento e novas demandas propostas, de modo a 
viabilizar mecanismos para estimular a resolução de conflitos ainda na origem, a fim de se evitar a judicialização 
indevida.
Baseia-se, portanto, em uma ação articulada, ampla, propositiva e com o estímulo ao diálogo interinstitucional e 
o uso da tecnologia da informação, em busca de maior efetividade da prestação jurisdicional.
Neste contexto, apresenta-se Adesão à Nota Técnica nº 03/2022 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
que trata das possíveis medidas a serem tomadas diante da constatação de multiplicidade de ações individuais 
sobre a mesma questão de fato e de direito.
II – JUSTIFICATIVA
A presente Nota Técnica visa apresentar aos Magistrados do Estado do Piauí as possibilidades de atuação 
quando houver a constatação de multiplicidade de ações individuais sobre a mesma questão de fato e de direito, 
trazendo sugestões de atuação quando se depararem com a existência de múltiplas demandas envolvendo a 
mesma temática, visto que tais medidas estão previstas nas atribuições do Centro de Inteligência da Justiça 
Estadual do Piauí- CIJEPI.
III – ADESÃO À NT 03/2022 DO CENTRO DE INTELIGÊNCIA DO PARANÁ
Inicialmente, a Nota Técnica 03/2022, do Centro de Inteligência do Estado do Paraná, traz algumas 
recomendações a serem adotadas, com objetivo de uniformização de procedimentos (alternativa ou 
cumulativamente), quando os magistrados constatarem a multiplicidade de ações individuais sobre a mesma 
questão de fato ou de direito.
Dentre as recomendações apresentadas pela referida Nota Técnica, estão: a) a possibilidade de suscitação de 
incidente de Resolução de Demandas Repetitivas- IRDR, nos termos do art. 977, inciso I, do CPC[1], quando a 
divergência for unicamente sobre questão de direito em 2º Grau; b) a necessidade de envio de ofício aos 
legitimados à defesa de interesses e direitos coletivos em sentido amplo; c) cadastro adequado da ação coletiva, 
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de acordo com orientações estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); d) divulgação da ação 
coletiva e suspensão de ações individuais, a fim de que os magistrados tomem conhecimento do surgimento de 
ações individuais ou coletivas sobre o mesmo caso, de modo que seja garantida a isonomia e a segurança 
jurídica no tratamento das demandas, visto que a propositura da ação coletiva permite a suspensão das ações 
individuais, conforme se infere das teses fixadas nos Temas nº 60[2] (reafirmada no Tema nº 589) e 923[3] do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ).
Ademais, com base nas circunstâncias do caso concreto, o Magistrado pode propor medidas extraprocessuais 
de colaboração e resolução consensual de conflito coletivo, nos termos dos arts. 3º, § 2º e § 3º[4], art. 6º[5], e 
139, V e VIII[6], do CPC e no art. 2º da Recomendação nº 76 do CNJ[7]. Além disso, é possível que seja 
determinada a realização de audiência entre as partes envolvidas, para fins de tentativa de celebração de 
acordo ou termo de ajustamento de conduta, ainda que já iniciada eventual ação coletiva, sem prejuízo de 
serem realizadas mediações, conciliações ou adotados outros meios de composição, inclusive com apoio de 
outros órgãos estatais ou até entidades privadas.
Noutro ponto, a cooperação judiciária pode servir de instrumento no tratamento das demandas repetitivas, 
estabelecendo o Código de Processo Civil, inclusive, dever de cooperação recíproca, conforme previsto nos art. 
67 a 69 do CPC[8]. Nesta categoria, se enquadram a reunião ou apensamento de processos, a prestação de 
informações e a centralização de processos repetitivos (art. 69, II e III, e §2º, VI, do CPC).
No âmbito do Estado do Piauí, vislumbra-se, ainda, a viabilidade do magistrado acionar, para fins de cooperação 
interinstitucional, o Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Piauí- CIJEPI, com o objetivo de buscar órgãos 
de interlocução para que se promova a elaboração e adoção de estratégias para o tratamento adequado de 
processos coletivos e ou repetitivos, inclusive para a sua prevenção, conforme se depreende dos arts. 15,  III, e 
16 da Resolução nº 350 do CNJ[9].
Diante do exposto, este Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Piauí- CIJEPI adere à Nota Técnica Nº 03/ 
2022 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, a qual informa como possíveis medidas a serem adotadas 
pelos Magistrados, alternativa ou cumulativamente, quando houver a constatação de multiplicidade de ações 
individuais sobre a mesma questão de fato e de direito:
a) Suscitar Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva, quando se tratar de questões unicamente de direito 
em 2º Grau, nos termos do art. 977, I, do CPC;
b) Oficiar os Legitimados a propor ação civil pública e defender direitos coletivos, para adotar as medidas que 
entenderem cabíveis, desde que não haja divergência e a questão não seja unicamente de direito, nos termos 
do que dispõe o art. 139, X, do CPC[10];
c) Incentivar medidas extraprocessuais de colaboração e de resolução de conflitos, buscando a participação de 
todos os envolvidos, conforme preceituam os arts. 3º, §2º e §3º, 6º, e 139, V e VIII, do CPC;
d) Utilizar a Cooperação Judiciária, buscando a reunião ou apensamento de processos, a prestação de 
informações, bem como a centralização de processos repetitivos, conforme previsto nos arts. 67 a 69 do CPC;
e) Acionar o Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Piauí- CIJEPI, com o objetivo de realizar a 
cooperação interinstitucional para o tratamento adequado da demanda, além da promoção e adoção de 
estratégias para o tratamento adequado de processos coletivos e repetitivos.
IV – PROVIDÊNCIAS
Diante do exposto, mostram-se relevantes as seguintes providências:
1) Encaminhamento desta Nota Técnica, em forma de ofício-circular, para todas as unidades jurisdicionais do 1º 
e 2º Grau, a fim de cientificar os magistrados da referida Nota Técnica;
2) Encaminhar, em forma de anexo, Manual de edição de Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva- 
IRDR, de autoria do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí- 
NUGEP- TJPI, a fim de orientar a instauração e o processamento dos Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR) perante o Tribunal de Justiça do Piauí.
3) Oficiar o Centro de Inteligência do Estado do Paraná, da presente Nota Técnica de adesão.
 
 
  [1]Art. 977. O pedido de instauração do incidente será dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofício;
 
[2]Ajuizada ação coletiva atinente a macro-lide geradora de processos multitudinários, suspendem-se as ações 
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individuais, no aguardo do julgamento da ação coletiva.
 
[3]Até o trânsito em julgado das ações civis públicas n. 5004891-93.2011.4004.7000 e n. 2001.70.00.019188-2, 
em tramitação na Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba, atinentes à macrolide geradora de 
processos multitudinários em razão de suposta exposição à contaminação ambiental, decorrente da exploração 
de jazida de chumbo no Município de Adrianópolis-PR, deverão ficar suspensas as ações individuais.
 
[4] Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
(...)
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados 
por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo 
judicial.
 
[5]Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva
 
[6] Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:
(...)
V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e 
mediadores judiciais;
(...)
VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da 
causa, hipótese em que não incidirá a pena de confesso;
 
[7]Art. 2º Recomendar a todos os Juízos com competência para o processamento de ações coletivas que 
estimulem, incentivem e promovam a resolução consensual dos conflitos no âmbito coletivo, com a realização 
de mediações, conciliações e outros meios de composição, no âmbito judicial ou extrajudicial, com o eventual 
apoio de órgãos estatais ou entidades privadas
 
[8]Art. 67. Aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, especializado ou comum, em todas as instâncias 
e graus de jurisdição, inclusive aos tribunais superiores, incumbe o dever de recíproca cooperação, por meio de 
seus magistrados e servidores.
  Art. 68. Os juízos poderão formular entre si pedido de cooperação para prática de qualquer ato processual.
  Art. 69. O pedido de cooperação jurisdicional deve ser prontamente atendido, prescinde de forma específica e 
pode ser executado como:
I - auxílio direto;
II - reunião ou apensamento de processos;
III - prestação de informações;
IV - atos concertados entre os juízes cooperantes.
§ 1º As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão o regime previsto neste Código.
§ 2º Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão consistir, além de outros, no estabelecimento de 
procedimento para:
I - a prática de citação, intimação ou notificação de ato;
II - a obtenção e apresentação de provas e a coleta de depoimentos;
III - a efetivação de tutela provisória;
IV - a efetivação de medidas e providências para recuperação e preservação de empresas;
V - a facilitação de habilitação de créditos na falência e na recuperação judicial;
VI - a centralização de processos repetitivos;
VII - a execução de decisão jurisdicional.
§ 3º O pedido de cooperação judiciária pode ser realizado entre órgãos jurisdicionais de diferentes ramos do 
Poder Judiciário.
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[9]Art. 15. A cooperação interinstitucional poderá abranger, entre outras providências:
(...)
III – a elaboração e adoção de estratégias para o tratamento adequado de processos coletivos e ou repetitivos, 
inclusive para a sua prevenção;
Art. 16. A cooperação interinstitucional poderá ser realizada entre quaisquer instituições, do sistema de justiça 
ou fora dele, que possam contribuir para a execução da estratégia nacional do Poder Judiciário, promover o 
aprimoramento da administração da justiça, a celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional, dentre as 
quais:
I – Ministério Público;
II – Ordem dos Advogados do Brasil;
III – Defensoria Pública;
IV – Procuradorias Públicas; 
V – Administração Pública; e
VI – Tribunais arbitrais e árbitros(as)”.
 
[10] Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:
X - quando se deparar com diversas demandas individuais repetitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e, na medida do possível, outros legitimados a que se referem o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985, e o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para, se for o caso, promover a propositura da 
ação coletiva respectiva.
 
 

Nota técnica gerada e aprovada pelo sistema Centro de Inteligência. A autenticidade deste documento 
pode ser verificada com o código QS+YdDw= no seguinte endereço eletrônico: 
https://centrodeinteligencia.jfrn.jus.br/tjpi/#/notas-tecnicas/p/verificacao?numero=N007/2023.
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